
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1461/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria de Transporte, Trânsito e Segurança, 
promova a instalação de semáforo no cruzamento da Rua Das Bandeiras com a Rua 
Paraíba e Avenida Antônio Augusto Paes, evitando a ocorrência de acidentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem assegurar um tráfego de veículos e pedestres seguros em nossas 
ruas e avenidas. 

Considerando que na confluência da Rua Das Bandeiras com a 
Rua Paraíba e Avenida Antônio Augusto Paes estão ocorrendo acidentes de trânsito 
constantemente, o que requer medidas por parte da Secretaria de Transporte, Trânsito 
e Segurança. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria de Transporte, 
Trânsito e Segurança, promova a instalação de semáforo no cruzamento dos 
logradouros supramencionados, evitando a ocorrência de acidentes. 
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